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Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
(Em processo de recuperação Judicial)

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 - NIRE 35.300.366.476
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de

Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em
Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A.

Concessionária Rodovias doTietê S.A. - Em Recuperação Judicial, sociedade por ações de capital aberto, com sede no Estado de São Paulo,
Cidade de Salto, na Rodovia Mário Dedini, Km 108+657, Caixa Postal nº 2, CEP 13320-970, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.678.505/0001-63
(“Emissora”), vem pelo presente edital convocar os titulares das debêntures da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. (“Debenturistas”, “Emissão,
e “Debêntures”, respectivamente), cuja escritura foi celebrada em 14 de maio de 2013, e posteriormente aditada (“Escritura de Emissão”), a
reunirem-se em assembleia geral de Debenturistas, em primeira convocação, no dia 09 de setembro de 2021, às 14:00h (quatorze horas)
(“AGD”), em local diverso da sua sede, para conveniência dos Debenturistas, na Avenida Cidade Jardim, 803 - 5º andar, na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. Os Debenturistas deverão deliberar sobre (“Ordem do Dia”): a) a aprovação da venda da totalidade das
ações de emissão da Emissora (“Ações”), atualmente detidas por AB Concessões S.A. (“AB Concessões”), nova denominação da Infra Bertin
Participações S.A., e Lineas International Holding B.V. (“Lineas”), nova denominação da Ascendi International Holding B.V., para o Rodovias do
Tietê Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura, constituído nos termos da Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016,
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 35.654.738/0001-57 (“FIP”), representado por sua gestora Geribá Investimentos Ltda., instituição devidamente
autorizada e habilitada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, à administração de carteiras de valores mobiliários por meio do Ato
Declaratório nº 10.454 de 24/06/2009, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, localizada na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 750,
conjunto 173, Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.467.534/0001-86 (“Geribá”), atualmente alienadas fiduciariamente em
garantia aos Debenturistas nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças, celebrado em 22 de maio de 2013,
conforme aditado (“Contrato de Alienação Fiduciária”) e sendo certo que o FIP atuará como veículo acionista da Emissora e terá como cotistas
os Debenturistas que formalizarem esta Opção de Pagamento nos termos do plano de recuperação judicial da Emissora, após homologado,
de forma desvinculada do Agente Fiduciário desta Emissão (“Plano de Recuperação Judicial”) apresentado nos autos do processo de
recuperação judicial da Emissora (folhas 4.281/5.143), em trâmite perante a 1ª Vara Judicial da Comarca de Salto, Estado de São Paulo, sob o
nº 1005820-93.2019.8.26.0526 (“Processo de Recuperação Judicial”). O instrumento de compra e venda das Ações (“Contrato de Compra e
Venda”) está disponível nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderá ser solicitado ao Agente Fiduciário no endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br. O Contrato de Compra e Venda prevê, entre outras condições, que a implementação da
venda das Ações estará condicionada, entre outras, à aprovação da ARTESP e à aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial
para resguardar os direitos da comunhão dos Debenturistas, sendo que as garantias fiduciárias da Escritura da Emissão (alienação fiduciária das
ações e cessão de recebíveis) serão extintas nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial (“Transação”); b) aprovação da proposta de
Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Emissora, no âmbito do Processo de Recuperação Judicial (folhas 4.281/5.143), conforme a
íntegra do Plano de Recuperação Judicial e seus anexos, que estão disponíveis nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e que também
poderão ser solicitados ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br; c) em caso de aprovação da
proposta de Plano de Recuperação Judicial acima, aprovar a assinatura, pelo Agente Fiduciário, de termo de adesão ao Plano de Recuperação
Judicial, no âmbito do Processo de Recuperação Judicial (“Termo de Adesão”), com autorização para imediata entrega do Termo de Adesão à
Emissora, conforme previsto no Contrato de Compra e Venda e vinculação dos Debenturistas aos Termo de Adesão e ao Plano de Recuperação
Judicial, inclusive no caso de cessão de crédito ou individualização, conforme autorizam os artigos 39, §4º, inciso I e 56-A da Lei nº 11.101/2005
(“LFRE”), que determinam que as deliberações previstas na LFRE a serem realizadas em assembleia-geral de credores poderão ser substituídas,
com idênticos efeitos, por termo de adesão firmado por tantos credores quantos satisfaçam o quórum de aprovação específico, para fins de
submissão do Plano de Recuperação Judicial perante o juízo competente no âmbito do Processo de Recuperação Judicial, sendo certo que a
íntegra do Termo de Adesão, a ser firmado pelo Agente Fiduciário na qualidade de representante da comunhão de Debenturistas, está disponível
nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderá ser solicitado ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br; d) Conforme solicitação dos assessores dos Debenturistas, em decorrência da importância para implementação do
Plano de Recuperação Judicial, aprovar todos os anexos e medidas necessárias à implementação da proposta de Plano de Recuperação Judicial,
quais sejam: (i) a proposta para a outorga de mandato nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial e dos artigos 667 e seguintes do
Código Civil (“Proposta Mandato”), com o fim de tomar todas as medidas necessárias para a representação dos Debenturistas que se
enquadrarem na Opção A de Pagamento (conforme definida no Plano de Recuperação Judicial), como, por exemplo, representação dos
debenturistas perante à B3, Custodiantes, Escriturador e demais entes que se façam necessário, sendo certo que a íntegra da Proposta Mandato,
com exposição clara dos poderes a serem outorgados, está disponível nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderá ser
disponibilizada pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br; e (ii) o aditamento às propostas de
honorários dos assessores legal e financeiro dos Debenturistas (“Proposta de Aditamento aos Honorários”), consoante previsto no Plano de
Recuperação Judicial, sendo certo que a íntegra da Proposta de Aditamento aos Honorários a ser aprovada está disponível nos canais indicados
na seção “Instruções Gerais” e também poderá ser solicitada ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br;
e) Conforme solicitação dos assessores dos Debenturistas, em decorrência da importância para a Transação e implementação do Plano de
Recuperação Judicial, aprovar os termos e condições da Proposta Vinculante de Condições para Atuação Geribá (“Proposta Geribá”),
apresentada pela Geribá aos Debenturistas, com a interveniência da Geribá RE Investimentos Imobiliários e Participações II Ltda., inscrita no
CNPJ/ME sob o nº 16.699.675/0001-00, que terá como objeto a definição dos termos e condições da operação envolvendo as partes celebrantes,
a fim de, em síntese, estruturar, constituir e manter o FIP até a implementação das Opções A e B de pagamento conforme o Plano de Recuperação
Judicial, visando o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, sendo certo que a íntegra da Proposta Geribá e anexos que serão objeto de
deliberação e possível aprovação nesta AGD estão disponíveis nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderão ser
solicitados ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br; f) Aprovar, no contexto da Transação, a
conversão dos Créditos Intercompany, conforme definidos na proposta do Plano de Recuperação Judicial, hoje existentes entre a Emissora e seus
acionistas, no valor total R$ 128.875.585,86 (cento e vinte e oito milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e seis centavos), incluindo principal, juros, encargos e correção monetária até a data do ajuizamento da Recuperação Judicial pela
Emissora (data-base 11/11/2019), em debêntures privadas simples não conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Emissora, a serem
emitidas pela Emissora em favor dos atuais acionistas, sendo certo que os documentos relativos a referida emissão de debêntures estão
disponíveis nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderão ser solicitados ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br (“Novas Debêntures”); e g) ainda no contexto da Transação, a aprovação ou não da cessão, pelos atuais
acionistas ao FIP, das Novas Debêntures, sendo certo que os documentos relativos a referida cessão estão disponíveis nos canais indicados na
seção “Instruções Gerais” e também poderão ser solicitados ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br
(“Cessão das Novas Debêntures”). Observações Gerais: Ficam os Debenturistas advertidos desde já, em respeito aos artigos 68, §3º, alínea “d”
da Lei 6.404/76 e 12, § 2º da Resolução nº 17/21 da Comissão de Valores Mobiliários, que em caso de aprovação da proposta de Plano de
Recuperação Judicial, o Agente Fiduciário ficará dispensado de representação da comunhão dos Debenturistas no Processo de Recuperação
Judicial (folhas 4.281/5.143) para fins da (i) a partir da homologação judicial do Plano, para fins da Eleição da Opção de Pagamento (prevista na
Cláusula 4 do Plano de Recuperação Judicial); e (ii) a partir da Aprovação ARTESP e extinção das debêntures, para a Implementação das Opções
A e B de Pagamento (prevista na Cláusula 1.1.65. do Plano de Recuperação Judicial) e qualquer outra esfera da perseguição do crédito (nos
termos da Cláusula 6.2.1. do Plano de Recuperação Judicial). O presente edital de convocação tem por finalidade exclusiva convocar os
Debenturistas para deliberarem sobre as matérias indicadas em cada um dos itens acima, na Ordem do Dia. A inclusão das matérias indicadas
nos itens “d” e “e” da Ordem do Dia acima foi solicitada à Emissora pelos assessores dos Debenturistas. Após a realização da AGD, a Emissora
buscará suas aprovações societárias, na medida em que sejam necessárias, para implementação de qualquer dos itens da Ordem do Dia.
Instruções Gerais: Encontram-se à disposição dos Srs. Debenturistas, nas páginas da Companhia (http://www.rodoviasdotiete.com.br) e da
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br - Sistema Empresas.NET) na rede mundial de computadores - internet e na sede social da
Emissora, a proposta da administração da Emissora. As propostas, termos e condições elencados nos itens (a) a (g) da Ordem do Dia serão
disponibilizados nos mesmos canais, nos prazos indicados em cada item. Os Debenturistas deverão se apresentar antes do horário indicado para
início da Assembleia Geral de Debenturistas, com os seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato da respectiva conta das
Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e emitido pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista não possa estar presente à
Assembleia Geral de Debenturistas, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas,
obedecidas as condições legais aplicáveis. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de
Debenturistas, o instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser depositado na Emissora, preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis
antes da data prevista para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas. Sem prejuízo e, em benefício do tempo, os Debenturistas deverão
encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail: contencioso@pentagonotrustee.com.br.

Viterra Bioenergia S.A.
CNPJ nº 68.316.801/0001-02

Demonstrações Financeiras - Em 31 de Dezembro de 2020 e de 2019 - (Em milhares de reais - R$)
Relatório da Diretoria: Prezados senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os balanços pa-
trimoniais, as demonstrações de resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa da Viterra Bioenergia S.A.,
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e 2019. Permanecemos à disposição dos Senhores Acionistas para as informações
que se tornarem necessárias relativamente às contas apresentadas. São Paulo, 05 de Julho de 2021. A diretoria.

2020 2019
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo do exercício (261.923) (291.561)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do
exercício com o caixa líquido
gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
Perdas por redução ao valor recuperável de ativos
não financeiros - 143.245
Depreciação e amortização 323.253 262.492
Variação do valor justo do ativo biológico 13.977 5.744
Adição (Reversão) para perdas de crédito esperadas 16 (15)
Reversão da provisão para ajuste ao valor recuperável
dos estoques e adiantamento de parceria (637) (23.930)

Valor residual de ativo imobilizado e intangível baixados 1.000 624
Complemento (reversão)da provisão para
processos judiciais (5.739) 1.105
Variação cambial não realizada 3.068 1.422
Juros provisionados 19.921 21.525
Ganho(perda) nas operações com instrumentos
financeiros 45.905 (57)

(Aumento) redução de ativos operacionais:
Contas a receber 3.532 (9.390)
Contas a receber - partes relacionadas (24.214) 28.642
Estoques (31.122) (182.108)
Impostos a recuperar 5.210 10.788
Outros ativos e depósitos judiciais (826) 4.381

Balanços Patrimoniais

Diretoria: Marie Joseph Jean Gerard Lesur • Edson Barbosa Adriano • Vincent Gerard Liesbeth Bakx Contador: Gustavo Oseliero - CRC SP-292239/O-7

Ativos 2020 2019
Circulantes 707.084 675.048
Caixa e equivalentes de caixa 21.324 16.335
Contas a receber 10.744 14.292
Contas a receber - partes relacionadas 24.214 -
Instrumentos financeiros derivativos 997 -
Estoques 514.200 482.441
Impostos a recuperar 16.331 23.769
Ativo biológico 91.038 104.757
Outros ativos circulantes 8.462 10.062
Outros ativos circulantes - partes relacionadas 19.774 23.392
Não Circulantes 1.225.364 1.228.412
Impostos a recuperar 23.755 21.896
Depósitos judiciais 1.317 1.235
Imposto de renda e contribuição social diferidos 70.893 71.294
Outros ativos não circulantes 6.783 108
Imobilizado 1.076.196 1.080.640
Intangível 46.420 53.239

Total dos Ativos 1.932.448 1.903.460

Passivos e Patrimônio Líquido 2020 2019
Circulantes 639.803 625.751
Fornecedores 72.330 92.117
Salários e encargos sociais 19.634 20.697
Empréstimos e financiamentos 492.837 259.434
Adiantamento de clientes - partes relacionadas - 242.057
Instrumentos financeiros derivativos 46.902 -
Impostos a recolher 4.288 4.713
Outras contas a pagar e provisões 3.812 6.733
Não Circulantes 728.107 819.946
Fornecedores 2.525 7.850
Empréstimos e financiamentos 15.720 28.416
Adiantamento de clientes - partes relacionadas 691.665 759.744
Provisão para processos judiciais 18.197 23.936
Patrimônio Líquido 564.538 457.763
Capital social 1.432.150 1.064.329
Reserva legal 4 4
Ajustes de avaliação patrimonial 7.786 8.659
Outros resultados abrangentes - (877)
Prejuízos acumulados (875.402) (614.352)
Total dos Passivos e do Patrimônio Líquido 1.932.448 1.903.460

Demonstrações das Mutações Capital Reserva Ajuste de avaliação Outros resultados Prejuízos Total do patrimônio
do Patrimônio Líquido Social legal patrimonial abrangentes acumulados líquido
Saldos em 1º de Janeiro de 2019 672.934 4 9.082 (260) (323.214) 358.546
Aumento de Capital 391.395 - - - - 391.395
Outros resultados abrangentes - - - (617) - (617)
Realização do custo atribuído - - (423) - 423 -
Prejuízo do exercício - - - - (291.561) (291.561)
Saldos em 31 de Dezembro de 2019 1.064.329 4 8.659 (877) (614.352) 457.763
Aumento de capital 367.821 - - - - 367.821
Outros resultados abrangentes - - - 877 - 877
Realização do custo atribuído - - (873) - 873 -
Prejuízo do exercício - - - - (261.923) (261.923)
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 1.432.150 4 7.786 - (875.402) 564.538

Demonstrações Do Resultado 2020 2019
Receita Operacional Líquida 1.114.236 668.940
Custo Dos Produtos Vendidos (860.768) (618.622)
Variação do ajuste do valor justo do ativo biológico (13.977) (5.744)
Lucro Bruto 239.491 44.574
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas de vendas (76.720) (49.159)
Administrativas e gerais (31.724) (36.232)
Perdas por redução ao valor recuperável de
ativos não financeiros - (143.245)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 3.552 (3.841)
Lucro (Prejuízo) antes do Resultado Financeiro 134.599 (187.903)
Resultado Financeiro
Receitas financeiras 1.203 1.741
Despesas financeiras (50.018) (70.226)
Variação cambial, líquida (278.192) (37.783)
Efeito Liquido dos derivativos (69.515) 2.610
Prejuízo do Exercício (261.923) (291.561)
Demonstrações do Resultado Abrangente 2020 2019
Prejuízo do Exercício (261.923) (291.561)
Outros resultados abrangentes:
Instrumentos financeiros - “hedge accounting” 1.329 (935)
Imposto de renda e contribuição social
relativos a itens
transferidos para o resultado do exercício (452) 318
Total do Resultado Abrangente (261.046) (292.178)
Notas Explicativas - 1. Apresentação das demonstrações �nancei-
ras: As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com a
Lei das Sociedades por Ações. 2. Principais Políticas Contábeis: 2.1.
Estoques: Apresentados pelo menor valor entre o valor de custo e o valor
líquido realizável. Os custos dos estoques são determinados pelo método
do custo médio. Quando há incerteza sobre a realização dos estoques
é constituída provisão. 2.2. Ativo biológico: O saldo do ativo biológico
é composto pelo valor justo das plantações de cana-de-açúcar e pelos
tratos culturais. O valor justo é baseado no preço de mercado dos volumes
estimados, líquido dos custos de colheita, transporte e despesas comer-
ciais. A avaliação dos ativos biológicos é baseada nos modelos de fluxo de
caixa descontado. 2.3. Imposto de renda e contribuição social: A des-
pesa com Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL representa a soma dos impostos correntes e
diferidos. São reconhecidos ativos e passivos diferidos com base nas dife-
renças entre o valor contábil apresentado nas demonstrações financeiras
e a base tributária dos ativos e passivos e sobre prejuízos fiscais acumula-
dos utilizando as alíquotas em vigor. 2.4. Imobilizado: Registrado ao cus-
to de aquisição, formação ou construção, líquido de depreciação acumu-
lada e de provisão para redução ao valor recuperável de ativos. A depre-
ciação é computada pelo método linear, com base na vida útil estimada
de cada bem. As plantações de cana-de-açúcar (plantas portadoras) são
classificadas como ativo imobilizado, mensuradas pelo custo amortizado
e depreciadas ao longo de sua vida útil. 2.5. Adiantamento de clientes
- partes relacionadas: Os adiantamentos estão vinculados à contratos
de pré-venda de açúcar, que estabelece o compromisso da respectiva
produção. 2.6. Capital Social: O capital social autorizado, subscrito e in-
tegralizado do Companhia em 31 de dezembro de 2020 é de R$1.432.150
(R$1.064.329 em 2019), sendo 100% da acionista Viterra Participações
Ltda. Durante o exercício findo em 2019 e 2020 houve aportes de capital
social pela acionista totalizando o montante de R$ 367.821 e R$ 391.395
respectivamente. 2.7. Reconhecimento de receita: A receita de venda
no curso normal das atividades é medida pelo valor justo da contrapresta-
ção recebida ou a receber, excluindo descontos, abatimentos e impostos
ou encargos sobre vendas. 2.8. Demais contas: Todos os demais itens
são demonstrados pelos valores de realização (ativos) e pelos valores
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável dos correspon-
dentes encargos (passivos), quando necessárias as variações monetárias
(ativas ou passivas) incorridas são aplicáveis.

2020 2019
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores, outras contas a pagar e provisões (31.290) 17.728
Salários e encargos sociais (1.063) (319)
Impostos a recolher 509 (2.627)
Adiantamentos de clientes (310.136) 100.597
Caixa (aplicado nas) gerado pelas atividades
operacionais antes do pagamento de impostos
e juros (250.558) 88.286

Juros pagos (31.129) (14.327)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades
operacionais (281.687) 73.959

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Gastos com lavoura de cana-de-açúcar e
tratos culturais (127.445) (118.529)
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (182.544) (280.874)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (309.989) (399.403)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Captações 491.660 118.735
Amortização - principal (262.813) (181.434)
Aumento de capital 367.818 391.396
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 596.665 328.697
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 4.989 3.253
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 16.335 13.082
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 21.324 16.335
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 4.989 3.253

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

PREGÃO ELETRÔNICO – 02/2021
A Prefeitura Municipal de Tapiratiba torna público, para conhecimento dos interessados, que, por meio do
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 120/2020, sediada à Praça Dona Esméria Ribeiro do Vale Figueiedo,
nº 65, Centro, em Tapiratiba/SP, realizará licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO, PARCELADOEAPEDIDO, DETONERSPARAUTILIZAÇÃONOSDEPARTAMENTOS
DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINISTRATIVO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, das Leis complementares
123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal 1382/2005, Lei Complementar Municipal nº 004/201, aplicando-
se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas nesse Edital.
Data da sessão: 24 de agosto de 2021, Horário: 09h00m, Local: www.bll.org.br - aba ACESSO BLL
COMPRAS. Tapiratiba/SP, 09 de agosto de 2021. Alexandre Augusto da Silva Melo - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020 - PROCESSO Nº 26.362/2020 E AP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, GELADEIRA, FREEZER, FRIGOBAR, HOME THEATER,
MICRO SYSTEM E AFINS.
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para
conhecimento dos interessados que, com base nas disposições do art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93, em
razão de interesse público (prazo de validade das propostas expirado), decidiu pela REVOGAÇÃO da licitação
em epígrafe. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste comunicado, para
interposição de eventuais recursos, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.

Mogi das Cruzes, em 04 de agosto de 2021.
ANDRÉIA GOMES VITAL GODOI - Secretária Municipal de Saúde________________________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras - SMO torna público,
para conhecimento das empresas interessadas e PREVIAMENTE inscritas em Registro Cadastral, ou que
atenderem todas as condições exigidas para cadastramento até o 3º (TERCEIRO) DIA ÚTIL anterior a data de
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação, na
modalidade “TOMADA DE PREÇOS”:
EDITAL Nº 005/21 - PROCESSO Nº 17.081/21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS/
SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA POTÁVEL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
(E.M. FLORISA FAUSTINO PINTO, E.M. PROFA. LOURDES MARIA PRADO AGUIAR, EMESP JOVITA
FRANCO AROUCHE, CCII PROFA. DIONE ROCHA ROMANOS, E.M. PROF. RODOLPHO MELMANN, CEIM
HORÁCIA DE LIMA BARBOSA, E.M. PRIMO VILLAR PROFESSOR, E.M. WILMA DE ALMEIDA RODRIGUES
e CEIM IGNÊZ MARIA DE MORAES PETTENÁ).
FONTE CONTÁBIL: Transferências Federais
Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” serão recebidos na Secretaria Municipal de Gestão Pública
da Prefeitura, na Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício-Sede da Municipalidade), até às
9 horas e 30 minutos do dia 26 de agosto de 2021. A abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO” será realizada
nesta mesma data às 10 horas. O Edital, com seus arquivos e anexos, encontra-se à disposição para download
no site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao), ficando também disponível para exame e cópia
no endereço acima, devendo trazer Pen Drive para sua cópia.

Mogi das Cruzes, em 09 de agosto de 2021.
LEILA ALCÂNTARA GALVÃO - Secretária Municipal de Obras

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, o Sindicato dos Papeleiros de Salto e Região, por seu presidente
infra-assinado, convoca todos os integrantes da categoria profissional sócios e não sócios
representado pelo sindicato, em pleno gozo de seus direitos sindicais, a participarem da
Assembleia Geral e Extraordinária, a ser realizada no dia 13/08/2021, em nossa sede social
sito à Rua: Quintino Bocaiuva, 515 – Centro Salto/SP, em primeira convocação às 16:00 horas
e não havendo número legal às 16:30 horas em segunda convocação, a fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia:
a) Leitura, discussão e Aprovação da ata da assembleia anterior;
b) Elaboração e Aprovação do elenco de Reivindicações sociais e econômicas da
categoria profissional, com a manutenção (ultratividade) de todas as cláusulas
sociais e econômicas ora vigentes enquanto perdurar o processo de negociação ou
até a prolação de decisão judicial com trânsito em julgado;

c) Deliberação e votação sobre a possibilidade de diferenciação na aplicação das
cláusulas de benefícios e direitos diferenciados em relação a sócios ou contribuintes
e não sócios e não contribuintes e elaboração e aprovação dos textos das cláusulas
com a diferenciação;

d) Deliberação, votação e fixação da contribuição assistencial, confederativa,
associativa ou negocial e esclarecimento sobre o custeio das atividades sindicais;

e) Deliberação, votação e fixação do prazo para manifestação do direito de oposição aos
descontos de contribuição e da forma como a oposição deve ser manifestada;

f) Autorização a Diretoria do sindicato para, juntamente com a Diretoria da Federação,
CUT e CNQ ou separadamente, promover as negociações coletivas, firmar acordo ou
convenções, e se preciso instaurar dissidio coletivo;

g) Deflagração de greve, nos termos da Lei, em caso de fracasso nas negociações e não
atendimento as reivindicações;

h) Deliberação, sobre a construção da área de lazer na sede do sindicato;
i) Outros assuntos de interesse da categoria.
E para que este edital chegue ao conhecimento de todos os interessados, determino a sua
publicação em jornal de circulação na base territorial do sindicato, em como a sua afixação
na sede da entidade.

Salto, 09 de agosto de 2021.
Robinson Henrique Rosa Paulino

Presidente

Prefeitura Municipal de Boraceia
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência 09/2021

Objeto: Alienação, por doação de áreas de terras urbanas, sem benfeitorias,
destinadas para fins comerciais. Encerramento: 09/09/2021 às 09h00.

Edital/Anexos: www.boraceia.sp.gov.br.

Aviso nº 100/2021-PATRI-LOC/SENGPAI - SR-I/DIVOFL - SR-I/SR-I
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através de sua
Superintendência Regional em São Paulo, torna público que necessita locar pelo
prazo de 12 (doze) meses, prorrogável a critério da Administração, um imóvel/
espaço físico com área construída e preferencialmente térrea entre 1.140 m2 e
1.276 m2, localizado em Jaú/SP, para instalação dos serviços da Agência da
Previdência Social nesse município, com os seguintes requisitos mínimos:
instalações elétricas compatíveis com a demanda de energia exigida para a
unidade, instalações hidrossanitárias adequadas e em quantidade suficiente,
cabeamento estruturado, climatização adequada e compatível com o uso,
completa adequação às normas vigentes de acessibilidade e de segurança
contra incêndio, dentre outras.
As propostas deverão conter, além do prazo de validade de, no mínimo, 60
(sessenta) dias, os seguintes dados: descrição minuciosa do imóvel/espaço
físico, localização, área física, instalações existentes, valor locativo mensal em
moeda corrente, assim como se fazer acompanhar do croqui ou planta baixa
do imóvel/espaço físico, cópia da documentação dominial, ou seja, escritura
e certidão atualizada do RGI livre de quaisquer ônus, habite-se ou outra
certidão que o supra, além de informações sobre a existência de equipamentos
de prevenção contra incêndio compatíveis com a área do imóvel/espaço físico,
de acordo com a ABNT e aprovação em vistoria de segurança do Corpo de
Bombeiros, e acessibilidade completa (inclusive com certidão do município,
quando for o caso).
As propostas deverão ser enviadas por e-mail no
endereço patriloc.sr1@inss.gov.br, ou entregues pessoalmente ou via postal,
ao Serviço de Engenharia e Patrimônio Imobiliário do INSS, localizado no
Viaduto Santa Ifigênia, 266 - 5º andar - São Paulo/SP, até as 16:00 horas do
dia 27/08/2021, onde os proponentes poderão tomar conhecimento do modelo
de contrato a ser firmado. Caso o imóvel ofertado não possua ainda todas as
características e instalações exigidas, na proposta a ser entregue, o proprietário
pode manifestar compromisso de adequação do imóvel ao uso do INSS.
A locação reger-se-á pela Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei nº 8.666 de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores e, assim sendo, o INSS somente se
responsabilizará pelos pagamentos dos encargos constantes do artigo 23 da Lei
nº 8.245/91, isto é, taxas remuneratórias de serviços de água, esgoto e energia
elétrica, bem como as despesas ordinárias de condomínio, caso existam. O
INSS não se responsabilizará, em hipótese nenhuma, pelo pagamento de
IPTU, sendo essa despesa de obrigação do locador do imóvel.
O aluguel avençado será reajustado anualmente, tendo por base a variação
acumulada do IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio
Vargas, ou havendo sua extinção, outro índice que vier a ser fixado, de acordo
com os dispositivos legais vigentes.
O INSS reserva-se o direito de optar pelo imóvel/espaço físico quemelhor atender
às suas necessidades, priorizando-se propostas que contemplem realização
de todas as adaptações essenciais à imediata ocupação e funcionamento da
unidade do INSS, inclusive compartimentação do espaço para implantação de
salas de perícia, com instalação de lavatórios, adequação de iluminação ao
layout proposto pelo INSS, etc.
O proponente escolhido para formalização do contrato de locação deverá,
conforme o caso, apresentar os seguintes documentos: CPF/MF, CNPJ/
MF, documento de identidade, contrato social, comprovante de residência,
comprovante de inexistência de débitos com relação ao imóvel/espaço físico
(água/esgoto, luz, taxas de incêndio e condominiais, IPTU). Será exigido, ainda,
situação regular perante o SICAF e CADIN.
As propostas que não atenderem às exigências deste Aviso, não serão
consideradas pelo Instituto.

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL DE TERCEIROS
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DO
TRABALHO

E PREVIDÊNCIA

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE BRAGANÇA PAULISTA

Rua Coronel Assis Gonçalves, nº 774, Centro, Bragança Paulista, SP, (11) 2277-3422

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da entidade supra, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca toda a
categoria dos trabalhadores e empregados do comércio varejista, atacadista em geral e
concessionárias de veículos, sócios e não-sócios, de sua base territorial integrada pelos Municípios
de Bragança Paulista, Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Holambra,
Jaguariúna, Jarinu, Joanópolis, Lindóia, Monte Alegre do Sul, Morungaba, Nazaré Paulista, Pedra
Bela, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Serra Negra, Socorro, Tuiuti e Vargem, no Estado de São
Paulo, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada nos dias de 16 de
agosto a 26 de agosto do ano de 2021, das 08h00 às 18h00. A assembleia contará com uma urna
fixa na sede do sindicato e com urnas itinerantes que percorrerão os estabelecimentos do comércio
varejista, atacadista em geral e concessionárias de veículos e se encerrará no dia 26 de agosto de
2021, na sede do sindicato, na Rua Coronel Assis Gonçalves, nº 774, Centro, CEP 12900-480, nesta
cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, a fim de deliberar, a partir dos votos coletados,
sobre os assuntos constantes da seguinte Ordem do Dia: a - apresentação, discussão e aprovação
das propostas de pauta de reivindicações para a negociação da Convenção Coletiva de Trabalho a
ser negociada junto às categorias econômicas representantes do Comércio Varejista e Atacadista do
Estado de São Paulo, com representação específica e geral, e Sindicato das Concessionárias de
Veículos do Estado de São Paulo - SINCODIV, visando a obtenção de vantagens econômico-sociais
para os componentes da respectiva categoria profissional; b - deliberar e aprovar sobre as formas e
meios de custeio das atividades sindicais; c - discussão e aprovação das condições em que haverá
paralisação coletiva, na hipótese de recusa pela categoria patronal em discutir as reivindicações
constantes da pauta a ser aprovada, ou cumprimento da mesma após formalizada; d - votação pela
Assembleia sobre a concessão de poderes específicos ao Presidente da entidade e/ou da Federação
dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo para negociar e firmar a norma coletiva, ou
instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho nos termos da legislação vigente, se for o caso; e - outros
assuntos de interesse da categoria profissional, especialmente, a autorização para a implementação
de um sistema para o tratamento de dados pessoais e informações da categoria profissional
representada, inclusive nos meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade referente aos dados coletados por esta entidade, com a finalidade de
desenvolver pesquisa, estudo, elaborar propostas que contemplem os interesses da categoria
profissional, oferecer serviços individuais e coletivos, atender a normativos e regulamentos legais
administrativo e judicialmente, aptos a atender ao disposto na Lei nº 13.709/2018. Na forma do art.
612 c/c o art. 859, da CLT, e em consonância com o Estatuto Social da entidade, a AGE somente
poderá deliberar, em primeira convocação, com a presença e votação de 2/3 (dois terços) dos sócios
e de qualquer número de não sócios, e em segunda convocação, uma hora após, com a presença e
votação de 1/3 (um terço) dos sócios e de qualquer número de não sócios.

Bragança Paulista, 10 de agosto de 2021. JOÃO PERES FUENTES - Presidente

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Pregão Presencial nº 22/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARROZ AGULHINHA: TIPO 1 PARA O
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
ABERTURA/SESSÃO: 20/08/2021 às 08h30min.
O Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.santoanastacio.sp.gov.br, no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou
solicitar pelo e-mail: licitacaosantoanastacio@gmail.com. Informações pelo tel.(18) 3263-9425.

Santo Anastácio, 09 de agosto de 2021.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 093/2021 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021
OBJETO:Aquisição de diversos medicamentos manipulados. Entrega dos envelopes de documentos,
propostas e credenciamento. Dia 23 de agosto de 2021, às 09:00 horas, no Departamento de
Compras e Licitações da Prefeitura.
EDITAL Nº 094/2021 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2021

OBJETO: Aquisição de diversos materiais de construção. Entrega dos envelopes de documentos,
propostas e credenciamento. Dia 24 de agosto de 2021, às 08:30 horas, no Departamento de
Compras e Licitações da Prefeitura.
Os editais completos estão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.
barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo telefone (14) 3604-4000. Barra Bonita, 09 de agosto de 2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LIMEIRA E
REGIÃO, através de seu presidente ADEMAR RANGEL DA SILVA, convoca todos os trabalhadores de sua base
territorial do setor de CERÂMICA e MÁRMORE E GRANITO, todos com direito a voto, para a Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia 13 de Agosto de 2021, ás 16:30 horas, em nossa Subsede situada à Rua Coronel
Venâncio Ferreira Adorno, n° 567 – Bairro Nova Mogi, na cidade de Mogi Mirim/SP, a fim de deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: 1º) Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 2º) Apresentação, discussão
do rol de reivindicação da categoria de CERÂMICA e MÁRMORE E GRANITO, a ser apresentado para o Sindicato
Patronal, como proposta de renovação do último acordo salarial e social, data base 1º de Outubro, bem como conceder
poderes à diretoria do Sindicato, para celebração do acordo ou instauração de dissídio coletivo, ou decretar greve;
3º) Discussão e aprovação do desconto a título de contribuição assistencial/negocial e direito de oposição para o
custeio do Sindicato, descontada de todos os trabalhadores da categoria, beneficiados pelas cláusulas normativas a
serem firmados; 4º) Decidir pela manutenção ou não da assembléia em caráter permanente até o final do processo de
negociação, mediante convocação quando se fizer necessário. Se na hora acima não houver quórum, a assembléia
realizar-se-á em Segunda convocação, uma hora após, com os presentes, cujas deliberações terão plena validade,
relativamente aos assuntos em pauta, para toda categoria. Mogi Mirim, 10 de agosto de 2021.

ADEMAR RANGEL DA SILVA
Presidente

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Capital Ajuste de avali- Outros resultados Prejuízos Total do patri-
social ação patrimonial abrangentes acumulados mônio líquido

Saldos em 1º de janeiro de 2019 626.588 9.143 (260) (276.379) 359.092
Aumento de capital 392.891 - - - 392.891
Outros resultados abrangentes - - (617) - (617)
Realização do custo atribuído - (484) - 484 -
Prejuízo do exercício - - - (293.057) (293.057)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.019.479 8.659 (877) (568.952) 458.309
Aumento de capital 369.238 - - - 369.238
Aumento de capital por incorporação
(Glencore Sugar Serviços Ltda) 38.619 - - - 38.619
Outros resultados abrangentes - - 877 - 877
Realização do custo atribuído - (99) - 99 -
Prejuízo do exercício - - - (263.721) (263.721)

Saldos em 31 de dezembro de 2020 1.427.336 8.560 - (832.574) 603.322

Relatório da Diretoria: Prezados senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os balanços patrimoniais, as demonstrações de resultado, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa da Viterra Participações Ltda., relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 e 2019. Permanecemos à disposição dos Senhores Quotistas para as informações
que se tornarem necessárias relativamente às contas apresentadas. São Paulo, 5 de julho de 2021. A Diretoria.

Viterrra Participações Ltda
CNPJ Nº 12.675.984/0001-90

Demonstrações Financeiras - Em 31 de Dezembro de 2020 e de 2019 - (Em milhares de reais - R$)

Balanços Patrimoniais
Ativos 31/12/2020 31/12/2019
Circulantes 799 15
Caixa e equivalentes de caixa 429 15
Impostos a recuperar 370 -
Não circulantes 602.527 458.294
Investimentos em coligadas 602.527 458.294

Total dos ativos 603.326 458.309

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2019
Circulantes 4 -
Fornecedores 2 -
Impostos a recolher 1 -
Outras contas a pagar e provisões 1 -
Patrimônio líquido 603.322 458.309
Capital social 1.427.336 1.019.479
Ajustes de avaliação patrimonial 8.560 8.659
Outros resultados abrangentes - (877)
Prejuízos acumulados (832.574) (568.952)
Total dos passivos e do patrimônio líquido 603.326 458.309

Demonstrações do resultado 31/12/2020 31/12/2019
Receitas (despesas) operacionais
Resultado de equivalência patrimonial (262.308) (291.561)
Outras receitas (despesas) operacionais,
líquidas (4) -
Prejuízo antes do resultado financeiro (262.312) (291.561)
Resultado financeiro
Despesas financeirass (1.409) (1.496)
Prejuízo do exercício (263.721) (293.057)
Demonstrações do resultado abrangente 31/12/2020 31/12/2019
Prejuízo do exercício (263.721) (293.057)
Outros resultados abrangentes:
Instrumentos financeiros “hedge accounting” 1.329 (935)
Imposto de renda e contribuição social
relativos a itens - -
transferidos para o resultado do exercício (452) 318
Total do resultado abrangente (262.844) (293.674)

Notas Explicativas
1. Apresentação das demonstrações financeiras: As demonstrações
financeiras foram elaboradas de acordo com a Lei das Sociedades por
Ações. 2. Principais Políticas Contábeis: 2.1. Investimentos em con-
troladas: Os investimentos em controladas são reconhecidas por meio do
método de equivalência patrimonial. Tais investimentos são reconhecidos
inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com a transação. Após o
reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras incluem a participa-
ção no lucro ou prejuízo líquido do exercício e outros resultados abran-
gentes da investida até a data em que a influência significativa ou controle

conjunto deixa de existir. 2.2. Capital Social: O capital social autorizado,
subscrito e integralizado da Empresa em 31/12/2020 é de R$1.427.336
(R$1.019.479 em 2019), distribuídos como segue: Miloran B.V. (97,294%)
e Renaisco B.V. (2,706%). Durante os exercícios findos em 2020 e 2019
houve aportes de capital social pela acionista Miloran B.V. totalizando os
montantes de R$369.238 e R$392.891, respectivamente. Em 30 de se-
tembro de 2020 foi aprovado em Ata de Assembleia Geral Extraordinária
a incorporação da empresa Glencore Sugar Serviços Ltda. pela Viterra
Participações Ltda. que teve o capital social aumentado em R$38.619.

Diretoria Antonio Celso Bermejo • Helcio Gasparini Contador: Gustavo Oseliero - CRC SP-292239/O-7

Demonstrações dos fluxos de caixa 31/12/2020 31/12/2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (263.721) (293.057)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício
com o caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
atividades operacionais:
Resultado de equivalência patrimonial 262.308 291.561
Aumento dos passivos operacionais:
Fornecedores, outras contas a pagar e provisões - 1
Impostos a recolher 1.420 1.494
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
atividades operacionais 7 (1)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Caixa e equivalentes de caixa incorporados 407 -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 407 -
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
de caixa 414 (1)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 15 16
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 429 15
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
de caixa 414 (1)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS / SP
AVISO DE SUSPENSÃO

Fica suspensa, sine die, a data de recebimento dos envelopes da Tomada de
Preços nº 008/2021, Processo nº 196/2021, para que se faça correções no edital.

Fernandópolis, 09 de agosto de 2021.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal


